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PROCESSO CPL Nº 2432/13 
CONVITE Nº 021/13 

LICITAÇÃO, DO TIPO “MENOR PREÇO”, DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM RECURSOS HUMANOS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA IMPLANTAÇÃO DO QUADRO DE CARREIRAS - 
FASE II 
 

ATA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES,  
ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE Nº 01        

    
 Às nove horas do dia dezesseis de dezembro de dois mil e treze, na Rua Pedro de 
Oliveira Neto nº 98, Jardim Panorama, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações - 
CPL, composta por Cláudia Ap. Ferreira, Lucimara Miranda Brasil Agustinelli e Marcelo T. 
Almeida Brasil, sob a presidência da primeira, com a finalidade de receber os envelopes 
relativos à licitação em epígrafe das seguintes empresas: Cláudio da Rocha & Cia Ltda. - 
Me, inscrita no CNPJ do MF sob nº 07.506.735/0001-30, representado neste ato por 
Cláudio da Rocha, inscrito no CPF/MF nº 637.767.668-91, Arantes Recursos Humanos, 
inscrita no CNPJ do MF sob nº 04.757.517/0001-80, sem representantes, e Rubel 
Consultoria e Treinamento, inscrita no CNPJ/MF nº 10.629.463/0001-70, sem 
representantes. Iniciados os trabalhos, a CPL e todos os presentes rubricaram os 
envelopes e procedeu a abertura daquele relativo à habilitação. Após análises e 
considerações, a CPL entendeu que as proponentes Arantes Recursos Humanos e Rubel 
Consultoria e Treinamento não atenderam o instrumento convocatório, já que ambas 
deixaram de observar integralmente os subitens 4.2.1 e 4.2.2, pois não apresentaram os 
documentos ali exigidos, e, também, deixaram de observar parcialmente o subitem 4.2.3, 
pois deixaram de apresentar os documentos exigidos na alíneas “b” e “c” do referido 
subitem, sendo, portanto, inabilitadas e diante disso a única empresa habilitada no 
certame epígrafe foi a proponente Cláudio da Rocha & Cia Ltda. – Me. Diante disso, 
foram encerrados os trabalhos, ficando aberto o prazo de 2 (dois) dias úteis a contar 
publicação do presente julgamento para a apresentação de eventuais recursos, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alínea “a” e § 6°, da Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. Assim, foram encerrados os trabalhos. Nada mais. 
 

Sorocaba, 16 de dezembro de 2013. 
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